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Pnsldincla do Conselho • Ministros:
DeclaraçAo:

De ter sido rectificada a rectificação da declaração publi­
cada no Diário da República, 1.' série, n.· 97, de 27 de
Abril de 1979.

Minist6rio das FinanÇls e do Plano:
Decreto-Lei n.O 154/79:

Prorroga o prazo de utilização de um empréstimo no
montante de 125 000 contos concedido à República de
Cabo Verde.

Ministérios das finanças e do Plano • da Agri­
cultura e P.scas:

Decrelo-Lei n.· 155/79:

Torna extensivo o regime do Decreto-Lei n.· 124/77,
de I de Abril, às cooperativas agrícolas de transtor­
mação.

Minist6rio dos N.gócios Estrangeiros:
Aviso:

Torna público que, segundo comunicação do Governo
depositário da Convenção Que Suprime a Exigência da
Legalização dos Actos Públicos Estrangeiros, a Repú­
blica de Seychelles notificou o Ministério dos Negócios
Estrangeiros dos Países Baixos da autoridade compe­
tente para emitir a apostila prevista no n.· I) do
artigo 3.' da Convenção.

Minist6rio da Agricultur. e PIScas:
Portaria n." 246/79:

Estabelece normas relativas à entrega, para exploração.
dos prédios nacionalizado, ou expropriados no âmbito
da Reforma Agrária.

Ministério da Educação I Investigação Cientifica:
Decreto RegulameDtar D,· 29/79:

Estabelece medidas tendentes a uniformizar o pagamento
da proona de frequência nos ensinos secundário. liceal
e técnico.

Minist6rlo dos Transporta I eam...iClfill:

Decreto-Lei n,· 158/79:

Revoga o artigo 7.· do Decreto-Lei n.· 274/77, de -4 de
Julho, que contém as bases regulamentares da actividade
de transporte aéreo não regular.

Ministérios dos Transportas e Comunicações • da
Habitação 8 Obras Públicas:

Decreto-Lei D,O 157/78:

Dá nova redacção aos artlgos 2.·, 5.· e 6." do Decreto-Lei
n.· 131171, de 6 de Abril.

Ministério lia Habitação I Obras PdbUcas:

Decreto-Lei n.O 158/79:

Revoga o Decreto-Lei n." 427/75, de 12 de Agosto, que
criou uma comissão directiva no Fundo de Fomento
da Habitação.

Região Autónoma da Madeira:

Governo Reg1ona1:

Decreto Regulamentar Regional n.O E:
Estabelece a Lei Orgânica da Secretaria Regional de

Agricultui b e Pescas.

Decreto Regulament.ar Regional n.O 9:

Aprova a Lei Orgânica da Secretaria Regional de PIa­
I eamento e Finanças.

Decreto Regulamentar Regianal n.O 10:
Estabelece a orgânica da Secretaria Regional dos AssuntOl

Sociais da Região Autónoma da Madeira.

Nota. - Foi publicado um 6.° suplemento ao
Diário da República, n." 299, de 30 de Se­
tembro de 1978, inserindo o seguinte:

Ministério da Justiça:
Decreto-Lei n.O 450/"18:

Reestrutura as secretarias judiciais e as carreiras dos Iun­
-ionários de Justiça.
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e dos Transportes e Comunicações condiciona as
suas actividades quanto à possível colaboração com
outras entidades ou instituições que não tenham ca­
racterísticas ou finalidades similares.

Com a intenção de alargar o âmbito das relações
externas e melhor satisfazer as acções em favor dos
seus beneficiários, distribuídos por todo o País, re­
conhece-se a necessidade de eliminar tal condicio­
nalismo e conferir simultaneamente à Obra Social
um mais vasto campo de actuação, para além do
que presentemente dispõe.

Atendendo a que a Obra Social, no seguimento
de uma sugestão da Comissão Interministerial d.
Acção Social Complementar, optou pela abolição das
quotizações a que os seus beneficiários estavam obri­
gados, torna-se necessário alterar as disposições que
determinam as suas receitas.

Assim:
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do

n." I do artigo 201.° da Constituição, o seguinte:
Artigo 1.0 Os artigos 2.°, 5.° e 6.° do Decreto-Lei

n.O 131/71, de 6 de Abril, passam a ter a seguinte
redacção:

Art. 2.° A Obra Social poderá colaborar com
outras instituições similares ou com quaisquer
organismos da Administração Centra], Regional e
Local em realizações de interesse comum para
o bom desempenho das suas finalidades, incluindo
ainda a colaboração com cooperativas e acti­
vidades privadas.

Art. 5.° Constituem receitas da Obra Social:

a) A comparticipação dos beneficiários em
despesas de serviços que lhes são pres­
tados;

b) Os subsídios, auxílios e comparticipações
concedidos pelo Estado ou organismos
dependentes dos Ministérios da Habi­
tação e Obras Públicas e dos Trans­
portes e Comunicações;

c) O produto de doações, heranças ou le­
gados;

d) Os saldos de gerência de anos anteriores;
e) Os juros de fundos capitalizados e ou­

tros rendimentos;
f) As importâncias que lhe forem consig­

nadas, provenientes de serviçospres­
tados por organismos dos Ministérios
da Habitação e Obras Públicas e dos
Transportes e Comunicações;

g) As comparticipações resultantes da co­
laboração com outras instituições, or­
ganismos, cooperativas e actividades
privadas;

h) Quaisquer outras receitas que lhe sejam
atribuídas.

Art. 6.° - I - Para efeitos do disposto na alí­
nea b) do artigo anterior, os fundos e organismos
autónomos dos dois Ministérios inscreverão em
orçamento as verbas que os Ministros da Habi­
tação e Obras Públicas e dos Transportes e Co­
municações considerem necessárias.
2- .
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Art. 2.° Este decreto-lei entra em· vigor no dia
imediato ao da sua publicação.

Carlos Alberto da Mota Pinto - José Ricardo Mar­
ques da Costa - Ioão Orlindo Almeida Pina.

Promulgado em 15 de Maio de 1979.

Publique-se,

O Presidente da República. ANTÓNIO RAMAl.IIO
EANES.

MINISTtRIO DA HABITAÇAO E OBRAS PúBLICAS

Dscreto-Lei n.O 158/79

de 29 de Maio

Sem prejuízo de futura reestruturação do Fundo
de Fomento da Habitação, cujo estudo se encontra
em fase de conclusão, importa tomar medidas ime­
diatas no sentido de reconduzir o serviço à norma­
lidade do seu funcionamento pela eliminação de
uma situação disciplinada através do Decreto-Lei
n.O 427/75, de 12 de Agosto, uma vez que se encon­
tram ultrapassadas as condições anómalas que a de­
terminaram.

Assim:
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do

n.O 1 do artigo 201.0 da Constituição, o seguinte:
Artigo l.°-l-~ revogado o Decreto-Lei 0.° 427/

75, de 12 de Agosto.
2 - ~ reposto em vigor o n.s I do artigo 2.° do

Decreto-Lei 0.° 701/74, de 7 de Dezembro.
Art. 2.0 Este diploma entra em vigor no dia se­

guinte ao da sua publicação.

Carlos Alberto da Mota Pinto - Ioão Orlindo Al­
meida Pina.

Promulgado em lIde Maio de 1979.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO
EANES.

REGIAO AUTóNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGJ')IIIAL

Decreto Regulamentar Regional n.· 8

A indispensabilidade de um diploma definidor da
organização estrutural da Secretaria Regional de Agri­
cultura e Pescas, já ~egaimente criada pc.lo Decreto
Regional n.° 2/76, de 21 de Outubro, mas sem a devida
articulação dos serviços e quadros próprios, promana
não só, logicamente, do Decreto Regulamentar Regio­
nal n." 3/78/M, de 6 de Setembro, senão também. e
maiormente, das reais necessidades dos serviços, pro­
jectados sobre actividades económicas tão complexas
e relevantes como a agricultura e as pescas.

O presente diploma vem assim preencher esse
desiderato, sistematizando e compendiando todo o
travejamento orgânico-jurídico da Secretaria Regional
de Agricultura e Pescas, desde a sua ossatura prin-
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cipal, constituída pelos vários gabinetes, órgãos con­
sultivos e direcções de serviços, até à diversificação
dos serviços e departamentos, que foi possível recortar
neste momento, em adequação às necessidades e às
realidades específicas da Região.

No que concerne, sobremodo, aos domínios da
agricultura e da pecuária - já com estruturas orga­
nizativas herdadas das antigas instituições -, inten­
tou-se, decisivamente, uma valorização do agro, no
seu sentido mais amplo, sopesando-se a importância
primordial que o mesmo reveste para a Região,
carecida de matérias-primas e de indústrias transfor­
madoras, apelando-se, em concreto, para uma efectiva
regionalização, 11'OS limites consentidos, dos centros
de decisão e dos meios, numa verdadeira relação
directa com os problemas da agricultura e das pescas.
Outrossim, fugindo, em parte, ao modelo clássico de
organização dos departamentos de agricultura, criam­
-se, no presente diploma, para além de gabinetes e
órgãos consultivos desconhecidos das antigas estru­
turas, um gabinete de apoio financeiro às activida­
des agrícolas e piscatórias e duas direcções de servi­
ços, também novas: a Direcção dos Serviços de Comér­
cio e Indústrias Agrícolas e a Direcção dos Serviços
de Extensão.

A primeira visa fundamentalmente a comercializa­
ção dos produtos agrícolas e a sua transformação
industrial, dando acolhimento à ideia de que a agricul­
tura não deve desempenhar, tão-somente, uma função
de subsistência, mas deve assumir também uma fun­
ção comercial e de mercado. A Direcção dos Serviços
de Extensão tem em vista, por sua parte, uma devida
motivação e prestação de apoio técnico aos agricul­
tores e às actividades piscatórias, procurando-se, pre­
valentemente, a dinamização e desenvolvimento dos
respectivos sectores.

Na área dos serviços administrativos, julgou-se
azada e oportuna a solução de concentrar, numa
repartição única, a coordenação dos serviços de apoio
técnico-administrativo - donde dimana, também, em
perfeito encadeamento hierárquico, um quadro uni­
tário de funcionários -, criando, com a devida par­
cimónia, secções administrativas onde foram julgadas
necessárias, para não empolar demasiado as estruturas
ou apagar-lhes a eficácia. Não foi por ora possível
estruturar, em termos definitivos, outros serviços de
acentuada relevância, como seja, designadamente, o
sector das pescas, que vem merecendo ao Governo
Regional o maior empenhamento e interesse, aguar­
dando-se a regionalização de algumas actividades,
como as lotas, e uma perspectiva mais evoluída e mais
consistente, só possível, embora a curto prazo, quando
amadurecerem os estudos sobre tão complexa activi­
dade.

2 - Enfim, cumpre-nos fazer uma referência su­
mária ao quadro e à classificação do pessoal afecto
à Secretaria Regional. O quadro autonomiza-se em
relação às demais Secretarias, constituindo-se, no seu
âmbito, um quadro próprio, estendendo-se também
esse propósito unificador - por razões práticas de
flexibilidade de colocação e movimentação do pes­
soal- ao pessoal administrativo, centrado numa
repartição única - donde promanam as várias sec­
ções -, e ao pessoal auxiliar, também unificado.

Quanto à classificação do pessoal, houve mister,
considerando as necessidades específicas da Secretaria,
aditar aos grupos estabelecidos no artigo ],0 do
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Decreto Regulamentar n." 3/78/M, de 6 de Setembro,
o pessoal auxiliar técnico e o pessoal agrícola, para
aí enquadrar, devidamente, uma ampla franja de
pessoal, diversificado nas habilitações e, sobretudo,
nas funções dos demais agentes e funcionários,
criando, quanto a eles, normas específicas ou mesmo
até de carácter excepcional. Um diploma orgànico
destina-se a criar, estruturar e pôr a funcionar ser­
viços, mas não pode lograr, sortilegamente, a aplica­
ção imediata. Outrossim, a sua concretização haveti
de ser gradual e progressiva, com o concurso dos
meios humanos indispensáveis, podendo mesmo a sua
textura jurídica ou organizativa ser, aqui ou ali,
corrigida, quando a experiência ou a oportunidade
o aconselharem.

Nestes termos:
O Governo Regional, nos termos da alínea b) do

n." 1 do artigo 229.° da Constituição, artigo 33.·, alí­
nea b), do Decreto-Lei n.O 318-0/76, de 30 de Abril,
artigo 2.° do Decreto Regional n." 1/76, de 21 de
Julho, e artigo 4.° do Decreto Regional n." 12/78/M.
publicado no Diário da República, de 10 de Março de
1978, decreta o seguinte:

CAPíTULO I

Funções e estrutura orgânica
da Secretaria Regional

SECÇÃO T

Disposições comuns

Artigo 1.0

Constituem objectivos essenciais da Secretaria Re­
gional de Agricultura e Pescas:

a) Definir a política agrária e das pescas na Região
Autónoma da Madeira e coordenar a sua execução;

b) Elaborar os planos e programas de desenvolvi­
mento agrícola e das pescas a integrar no plano geral
de desenvolvimento da Região;

c) Participar na definição da política de crédito
e seguros a estabelecer nos sectores a seu cargo;

tI) Participar na definição e no estabelecimento da
política do ambiente;

e) Contribuir para a definição e execução das me­
didas necessárias ao ordenamento do território;

f) Traçar uma política que vise a efectiva assistên­
cia técnica permanente a agricultores e pescadores
no que diz respeito à organização da produção e suas
técnicas e à formação profissional;

g) Promover a investigação científica em todos os
sectores integrados na Secretaria Regional, visando a
adequada adaptação às características próprias da
Região.

Artigo 2."

Compete ao Secretário Regional de Agricultura e
Pescas, designadamente:

a) Definir e fazer executar a política agrária e das
pescas;

b) Superintender e coordenar toda a acção da Se­
cretaria Regional;

c) Orientar e coordenar a acção dos directores de
serviços;
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d) Assegurar a orientação e coordenação dos órglios
e serviços na sua directa dependência;

e) Promover todas as formas de cooperação e coor­
denação de acções com as outras Secretarias Regio­
nais ou serviços públicos do Estado.

Artigo 3.°

A Secretaria Regional de Agricultura e Pescas
compreende os seguintes 6rgãos e direcções de ser­
viços:

a) Gabinete do Secretário Regional;
b) Gabinete de Estudos e Planeamento;
c) Gabinete de Apoio Financeiro às Actividades

Agrícolas e Piscatórias;
d) Conselho Regional de Agricultura e Pescas;
e) Conselho Técnico Regional;
f) Direcção dos Serviços Agrícolas;
g) Direcção dos Serviços de Comércio e Indústrias

Agrícolas;
h) Direcção dos Serviços Florestais;
1) Direcção dos Serviços Veterinários;
i) Direcção dos Serviços das Pescas;
l) Direcção dos Serviços de Extensão;

m) Repartição dos Serviços Administrativos.

seccxo 1'1

Gabinete do Secretérlo Regional

Artigo 4.0

O Gabinete do Secretário Regional é formado por
um chefe de gabinete e um secretário.

Artigo 5.°

Ao chefe de gabinete compete a direcção do Gabi­
nete, assegurar o seu expedi~nte no~mal e, bem assim,
a representação do Secretário Regional nos actos de
carácter não estritamente pessoal.

Artigo 6.°

Os elementos do Gabinete serão providos por esco­
lha do Secretário Regional, considerando-se, para to­
dos os efeitos, em exercício de funções a partir da
data do despacho que os tiver nomeado.

Artigo 7.°

1- Quando os providos sejam trabalhadores civis
do Estado, da Administração Regional ou Local ou
de institutos públicos, exercerão os seus cargos em
comissão de serviço. .

2 - Quando forem recrutados nas empresas ~acIO­

nalizadas, regionalizadas ou ainda no sector privado,
de harmonia com o disposto no n.O I do artigo 12.°
do Decreto Regional n.O 2/76, de 21 de Outubro,
exercerão os seus cargos em regime de requisição.

Artigo 8.°

O vencimento dos membros do Gabinete é o deter­
minado no artigo 3.° do Decreto Regional n.O 121
78/M.
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SECÇÃO m

Gabinete de Estudos c Planeamento

Artigo 9.°

Ao Gabinete de Estudos e Planeamento incumbe:
a) Apoiar a acção do Secretário Regional na for­

mulação da política agrária e das pescas e no planea­
mento dos respectivos sectores;

b) Assegurar, em colaboração com os restantes
órgãos e serviços da Secretaria Regional, a preparação
dos planos anuais, a médio e a longo prazos, para os
sectores agrícola e das pescas;

c) Assegurar as adequadas ligações com os órgãos
regionais, centrais, ministeriais e interministeriais de
planeamento;

d) Apreciar e avaliar os resultados das medidas de
política agrária e das pescas;

e) Promover o aperfeiçoamento dos técnicos e da
informação estatística relativos aos sectores de agri­
cultura e das pescas.

SECÇÃO IV

Gabinete de Apoio Financeiro
às Actividades Agrfcolas e Piscatória

Artigo 10.°

O Gabinete de Apoio Financeiro às Actividades
Agrícolas e Piscatórias tem como finalidade essencial
a prestação de auxílio aos agricultores e pescadores
em matéria de subsídios ou outros benefícios de ca­
rácter material às respectivas explorações.

SECÇÃO V

Conselho Regional de Agricultura e Pescas

Artigo 11.°

a) O Conselho Regional de Agricultura e Pescas é
o órgão consultivo que visa, essencialmente. apoiar o
Secretário Regional na definição das linhas gerais de
acção e orientação da Secretaria Regional de Agri­
cultura e Pescas.

b) As atribuições e funcionamento do Conselho
Regional serão definidos por despacho normativo do
Secretário Regional de Agricultura e Pescas.

c) O Conselho Regional reunirá em plenário ou por
secções sempre que para tal seja convocado pelo
Secretário Regional.

Artigo 12.0

O Conselho Regional de Agricultura e Pescas é
presidido pelo Secretário Regional e dele fazem parte:

a) Os directores de serviços;
b) Os chefes de serviços ou departamentos;
c) Representantes das associações da lavoura e das

pescas;
d) Representantes dos sindicatos de agricultores e

pescadores;
e) Três individuaíldades de reconhecida competên­

cia, escolhidas pelo Secretário Regional e designadas
através de despacho.
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I - O número de representantes pevistos nas alí­
neas c) e d) será estabelecdo por despacho do Secre­
tário Regional.

2 - Nas reuniões do Conselho, além das entidades
indicadas no n.o I, poderão ter assento os responsáveis
pelos projectos ou estudos em discus-ão,

SECÇÃO VI

Conselho Técnico Regional

Artigo 13.0

I - O Conselho Técnico Regional é o órgão de
consulta e de apoio ao Secretário Regional e dele fa­
zem parte:

a) O Secretário Regional de Agricultura e Pescas,
que presidirá:

b) Os directores de serviços;
c) O chefe do Gabinete do Secretário Regional;
d) O director do Gabinete de Estudos e Planea­

mento;
e) O director do Gabinete de Apoio Financeiro às

Actividades Agrícolas e Piscatórias.
2 - O Conselho Técnico Regional reunirá sempre

que convocado pelo Secretário Regional! de Agricul­
tura e Pescas e quando tal se mostre oportuno e con­
veniente.

3 - São atribuições do Conselho Técnico Regional:
a) Colaborar na definição das linhas gerais de acção

e orientaçã-o da Secretaria Regional de Agricultura e
Pescas;

b) Colaborar na preparação dos p'anos anuais ou
plurianuais e do programa de actuação dos serviços;

c) Adjuvar na coordenação dos diversos serviços e
na execução concreta dos programas;

d) Colaborar na coordenação de acções e medidas
atincntcs à formação e aperfeiçoamento técnico do
pessoal ou dos próprios serviços.

SECÇÃO VII

Direcção dos Serviços Agricol85

Artigo 14.0

Compete à Direcção dos Serviços Agrícolas:
a) Promover a execução dos programas da política

agrícola da Secretaria Regional que for definida e
aprovada pelos órgãos do Gover:no da Regi.ão; _

b) Realizar, coordenar e apo!ara expen!TIentaçao
agrícoéa e a investigação agrícola de harmonia com os
programas aprovados no âmbito do sector;

c) Promover o fomento e a protecção da produção
agrícola através de planos específicos ou de carácter
geral superiormente aprovados;

d) Prestar assistência técnica aos agricultores, dan­
do-lhes informações úteis e fornecendo, sempre que
possível, meios de actuação que visem incentivar a
produção e a produtividade agrícola;

e) Manter estações experimentais, post-os agrários
e campos de produção para efeitos de implantação
de pomares vinhas hortas, culturas florícolas, cultu­
ras forragin'osas e ~utras que sirvam os fins da inves­
tigação aplicada, da experimentação, do estudo econó­
mico, do fomento e do ensino;

f) Manter laboratórios de análise de terras, broma­
tológicos e de estudos fltossanitários;
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g) Assegurar o cumprimento das obrigações inter­
nacionais e regionais em matéria de fitossanidade, ca­
bendo-lhe emitir os certificados necessários à exp-orta­
ção e importação de planta.., sementes e prcpágulos;

h) Manter parques botânicos, reservas naturais e
outras áreas que se integrem no âmbito de actuação
própria dos jardins botânicos;

i) Estudar, elaborar e promover a execução de
projectos de hidráulica agrícola e superintender na
distribuição da água de rega;

j) Apoiar ou promover o estudo de novas formas de
aproveitamento de energia que possam revestir inte­
resse para a empresa agrfcola;

l) Promover o estudo e a definição dos modelos mais
adequados ao equipamento da empresa agrícola no
domínio das construções, obras de rega e maquinaria
agrícola;

m) Colaborar nos estudos, na regulamentação e na
coordenação referentes ao ordenamento rural, à estru­
turação agrária e ao planeamento agrícola;

n) Co'aborar nos estudos do meio ambiente, tendo
em vista a defesa do equilíbrio ecológico no que diga
respeito às actividades agrícolas;

o) Dar pareceres sobre as medidas e acções que
visem a melhoria do meio rural, sobre pedidos de fi­
nanciamento com a actividade agrícola, sobre a na.
tureza dos solos, sua defesa e preservação, sobre a
comercialização e industrialização dos produtos agrí­
colas, sobre a formação dos preços dos mesmos produ­
tos e sobre a formação profissional dos agricuítores:

p) Colaborar com os serviços da Secretaria Re­
gional da Economia no estudo das medidas tendentes
a regulariza-r o mercado interno de produtos agrícolas
ou destinados à agricultura;

q) Colaborar com os serviços das Secretarias Re­
gionais da Educação, dos Assuntos Sociais e do Tra­
balho no estudo dos problemas afectos ao ensino
agrícola e à protecção social do agricukor e do tra­
balhador rural;

r) Colaborar com os serviços das Secretarias Regio­
nais do Equipamento Social e do Planeamento e Fi.
nanças na definição das medidas e acções que tenham
em vista a melhoria das infra-estruturas físicas nos
meios rurais e no estabelecimento de planos, progra­
mas e projectos de investimento que de qualquer
forma se relacionem com o sector agrícola.

SECÇÃO vnl

Dlrecçio dos Serviços de Comércio
e Indústrias Agricolal

Artigo 15.0

À Direcção dos Serviços de Comércio e Indústrias
Agrícolas compete especialmente:

a) Preparar os elementos necessários à política agrá­
ria orientada, especialmente, no âmbito dos preços, da
comercialização e da transformação industrial dos
produtos agrícolas e da pesca;

b) Assegurar e promover as medidas e as acções
necessárias à execução da política estabelecida nos
termos da ailiínea anterior;

c) Proceder ao estudo e regulamentação das medi­
das de promoção e ordenamento das indústrias agrí­
colas no âmbito da competência da Secretaria Regio­
nal de Agricultura e Pescas;
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d) Assegurar os serviços de fiscalização técnica e do
licenciamento das indústrias agrícolas alimentares no
âmbito da competência da Secretaria Regional de
Agricultura e Pescas;

e) Dar parecer sobre os pedidos de financiamento
efectuados pelas empresas industriais agrícolas e ali­
mentares no âmbito do crédito agrícola ou de outras
que forem criadas, visando os mesmos fins.

SECÇÃO IX

Dlrecçlo do. Serviço. Floreltals

Artigo 16.0

À Direcção dos Serviços Florestais compete:
o) Realizar ou promover a elaboração dos projectos

de infra-estruturas necessárias à prossecução dos seus
objectivos e promover a execução dos planos e pro­
jectos de arborização;

b) Estudar e elaborar as normas e os padrões re­
gionais de arborização e controlar a sua aplicação;

c) Bb:borar planos e projectos de arborização e
acompanhar a sua execução;

d) Elaborar planos e projectos de instalação de pas­
tagens em regime silvo-pastoril e acompanhar a sua
execução;

e) Controlar a origem, produção e qualidade das
sementes, propágulos e plantas florestais, nomeada­
mente através da gestão de povoamento e de poma-res
produtores de semente e de viveiros;

f) Estabelecer os padrões culturais e de norrnaõidade
para as diferentes espécies florestais e controlar a sua
aplicação;

g) Estabelecer normas de ordenamento das matas de
produção e elaborar ou promover a elaboração de
planos e projectos;

h) Gerir as matas de produção administradas pela
Região ou daquelas em que esta intervenha em qual­
quer ;re&ime de cooperação e 'Promover a gestão do
restante património floresta};

i) Planear, a:poiar e controlar as acções de defesa
das matas contra agentes biôticos ou físicos, nomeada­
mente o fogo;

J1 Efectuar e manter actualizado o inventário do
património florestal da Região;

f) Planear e coordenar o .fomento e o ordenamento
dos recursos cinegéticos e piscícolas das águas in­
teriores;

m) Gerir os recursos cinegéticos e piscícolas das
águas interiores siívo-pastoris da Região ou daquelas
em que esta intervenha em qualquer regime de coope­
ração e promover a gestão desses recursos no res­
tante património;
. n).Regulamentar o exercício da pesca nas águas
mtertores e da caça, promover a sua fiscalização
e garantir o seu licenciamento;

o) Apoiar ou promover a valorização das explo­
rações florestais de cinegética, agricultura e silvo-pas­
torícia, colaborando no fomento e organização das
formas de associativismo;

p) Coordenar, apoiar ou promover a formação pro­
fissional de âmbito florestal;

q) Estabelecer ou promover o estabelecimento dos
parques e reservas florestais e gerir ou orientar a
sua gestão t, ainda, colaborar na organização o no
funcionamento dos parques e reservas naturais,
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SECÇÁO X

Direcção dos Serviços Veterln6rloa

Artigo 17.0

Compe~e à Direcção dos Serviços Veterinários:
a) Apoiar a acção do Secretário Regional na for­

mação da pobtica pecuária e no planeamento do
sector;

b) .'P.romover e coordenar a execução da política
pecuana;

c) Orientar, coordenar e apoiar a acção de todos
os serviços e instituições deles dependentes;

d) Promover a Investigação cientifica aplicada, de
acordo com os programas aprovados, no âmbito das
suas atribuições e competências;

e) Promover o aperfeiçoamento profissional do seu
pessoal e o nível técnico dos respectivos serviços em
ordem ao desenvolvimento e progresso do sector;

f) Coordenar a experimentação relativa às activi­
dades constantes dos programas dos serviços vete­
rinários;

g) Apoiar a experimentação relativa às actividades
constantes dos programas agro-pecuários conjuntos,
assegurando a colaboração com outras entidades;

.h) Prom~)Ve~ e controlar as acções de higiene pú­
blica veter~nána e de defesa da saúde pública contra
as enfermidades dos animais transmissíveis ao ho­
mem;

I) Conceder licenças sanitárias para funcionamento
dos estabelecimentos de preparação, fabrico, higieni­
zação, conservação,recoJlha, depósito, distribuição e
venda de produtos animais e exercer sobre eles vi-gi­
lância hígio-sanitária;

/) Coordenar, apoiar ou promover o fomento das
espécies animais, colaborando no melhoramento roo­
técnico das espécies existentes;

f) Regulamentar e 'fiscalizaras características e a
utilização dos alimentos, suplementos e aditivos ali­
mentares para os animais;

m) Assegurar o cumprimento das obrigações inter­
nacio,nais. em matéria de sanidade e higiene pública
veterinária, est~belecendo as c.ondições para a pas­
sagem de certificados zoossanitârios referentes aos
animais e seus produtos sujeitos a contaminação
que se destinem a ser importados e exportados;

n) Colaborar nos estudos do meio ambiente tendo
em. ~ista a defesa do m~io, o equilíbrio ecotógi~o e as
actividades agro-pecuárías;

o) Colaborar com a Secretaria Regional da Eco­
nomia na regularização do mercado interno, pela
compra, venda e armazenagem de produtos pecuários:

p) Colaborar com os serviços competentes na ela­
boração de normas de comercialização e formação
de preços dos produtos pecuários.

SECÇÁO XI

Dlrecçiío dos Serviços das Pescas

Artigo 18.0

Compete à Direcção dos Serviços das Pescas:
.02 Apoiar ~ .acção do Secretário Regional na defi­

mçao da pohtica de pescas regional e no planea-
mento do sector; _
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b) Promover e coordenar a execução da política
do sector;

c) Orientar, coordenar e apoiar a acção de todos
os serviços e instituições na sua dependência;

d) Colaborar com os organismos de pescas nacionais
ou estrangeiros;

e) Promover o aperfeiçoamento profissional doo seu
pessoal e o nível técnico dos respectivos serviços
com vista ao desenvolvimento e progresso do sector;

f) Promover a investigação científica aplicada, de
acordo com os programas aprovados, no âmbito das
suas atribuições e competências;

g) Coordenar a experimentação da iniciativa pri­
vada do sector;

h) Licenciar e fiscalizar as actividades do sector
na Região;

i) Propor as adequadas medidas legislativas rela­
tivas à actividade das pescas e a embarcações, equi­
pamentos, artes e infra-estruturas e relativas às di­
versas carreiras profissionais;

i) Estudar, fomentar e apoiar a criação de infra­
-estruturas necessárias à produção, descarga, carga,
recepção e conservação dos produtos das pescas;

I) Promover o apoio e assistência à actividade das
frotas pesqueiras e das indústrias derivadas do sector
e dar parecer técnico e económico sobre os projectos
e propostas de instalação e reconversão de unidades
de produção e de transformação;

m) Orientar e, quando for caso disso, definir o
estabelecimento de preços à produção e à indústria
e proceder à definição de normas de comercialização
no âmbito do sector;

n) Participar activamente com as entidades compe­
tentes nos programas de cooperação nacional e in­
ternacional no âmbito do sector;

o) Promover, elaborar e executar programas e
projectos para o estabelecimento de padrões de quali­
dade e salubridade dos produtos de origem aquática
e normas que permitam a sua verificação;

p) Colaborar no estudo e no estabelecimento de
normas e regulamentos atinentes ao uso e protecção
dos recursos e meios aquáticos no sentido do seu
equilíbrio ecológico;

q) Promover os estudos das características físicas,
químicas e microbiológicas dos produtos que directa
ou indirectamente intervêm na conservação e indus­
trialização dos produtos da pesca;

r) Promover e apoiar a instalação e funcionamento
na Região da rede do frio, para apoio à actividade
da pesca artesanal ou industrial;

s) Colaborar com os serviços da Secretaria Regional
do Comércio e Indústria na elaboração de normas de
comercialização e formação de preços dos produtos
do sector.

SECÇÁO XII

Direcção dos Serviços de Extensão

Artigo 19.0

Compete à Direcção dos Serviços de Extensão:
a) Proceder à inventariação e definição das neces­

sidades das populações rurais e de pescadores e
promover a motivação dos agricultores, dos pescado­
res e dos seus agregados familiares pa ra a análise

e discussão dos seus problemas e definição das res­
pectivas soluções com vista à melhoria do seu bem­
-estar e verdadeira integração social;

b) Apoiar e promover as acções necessárias à
elaboração e à execução de planos de produção
agro-pecuária e das pescas;

c) Estudar e de,finiras formas de difusão dos
conhecimentos mais adequados às dilferentes situações
económicas e sócio-culturais, estabelecer normas de
actuação e apoiar e acompanhar a respectiva exe­
cução;

d) Estudar, definir e superintender na formação
profissional d06 agricultores, trabalhadores rurais e
pescadores, assegurando a instalação e o funciona­
mento das infra-estruturas necessárias para o efeito;

e) Promover e apoiar a formação das técnicas das
brigadas de extensão rural em matérias que se en­
quadrem no seu âmbito.

SECÇÃO XUiI

Estrutura orgânica do Gabinete de Apoio
Financeiro às Actividades Agrícolas e Piscatórias

Artigo 20.0

A estrutura dos serviços a integrar no Gabinete
a que se reporta o número anterior e o seu funcio­
namento e respectivo quadro de pessoal serão definidos
por despacho normativo do Secretário Regional de
Agricultura e Pescas.

SECÇÃO XIV

Estrutura orglnica da Direcção dos Serviços Agrfcol..

Artigo 21. 0

A Direcção dos Serviços Agrícolas integra os se­
guinães departamentos, sob a 'Sua directa dependência
e coordenação:

a) Departamento de Hidráulica e Engenharia Agrí­
cola;

b) Departamento de Experimentação e Produção
Agrícola;

c) nepa'r·tamtnto ide Sanidade Vegetal e ApicuLtura;
d) Laboratório químico-agrícola;
e) Jardim Botânico;
I) Serviços administrativos.

Artigo 22.0

1 - É integrado no Departamento de Hidráulica
e Engenharia Agrícola o sector dos novos aproveita­
mentos hidroagrícolas procedente da secção hidráulica
da Direcção de Obras Públicas, do quadro apro­
vado pelo Decreto n. o 421/73, de 22 de Agosto,
extinto por força do artigo 21.° do Decreto Regula­
mentar n." 3/78/M e pelo presente diploma.

2 - No seu conjunto, caberão ao Departamento
de Hidráulica e Engenharia Agrícola as segumtes
atribuições:

a) Promover as medidas e acções concernentes
à captação, condução e distribuição das águas de rega
da Região;
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b) Administrar as águas de rega públicas;
c) Estudar e propor a realização de estudos com

vista à ampliação das áreas irrigadas e ao aperfei­
çoamento dos sistemas de rega;

d) Realizar as obras de melhoramento e sanea­
mento necessárias e uma eficiente distribuição das
águas de rega da Região;

e) Efectuar o cadastro dos regantes e promover
o seu esclarecimento sobre problemas do regadio das
suas explorações;

f) Colaborar com os órgãos directivos das levadas
particulares, estabelecendo 05 preços máximos de
venda de água e podendo ainda fiscalizar a sua gestão;

g) 'Promover medidas e acções que visem a defesa
e a conservação dos solos da Região;

h) Apoiar e promover os estudos e medidas que
garantam o mais adequado apetrechamento mecâ­
nico da agricultura;

i) Manter parques de máquinas e alfaias agrícolas
que visem essencialmente promover a modernização
das explorações agrícolas e apoiar técnica e eco­
nomicamente os agricultores sempre que tal seja
justificado;

/) 'Promover o estudo e definição dos modelos mais
adequados ao equipamento da empresa agrícola DO
domínio das construções e apoiar a sua execução;

l) Promover uma melhor conservação, transfor­
mação e industrialização dos produtos agrícolas;

m) Colaborar na realização de estudos e ensaios
que visem um melhor aproveitamento das diferentes
formas de energia a utilizar nas empresas agrícolas.

Artigo 23.0

1- O Departamento de Experimen·tação e Pro­
dução Agrícola integrará o Centro de Fomento de
Floricultura, designação que substitui a de Missão
de Fomento de Floricultura da Ilha da Madeira,
que fica colocado na dependência da Secretaria Re­
gional de Agr.icu.J1ura e Pescas, ·logo que seja publicado
o decreto regulamentar jâ elaborado visando esse
objectivo.

2 - Ao mencionado Departamento incumbe, geno­
ricamente:

a) Promoção da investigação aplicada ao desen­
volvimento agrário;

b) Experimentação de novas culturas e cultivares;
c) Definição das medidas e acções conducentes ao

fomento das culturas ou ao seu condicionamento;
d) Fomento da floricultura através do Centro de

Fomento de Floricultura e com a colaboração do
Jardim Botânico;

e) Produção e utilização de sementes, propâgulos
e plantas de interesse regional, com a particípação
e colaboração dos sectores de sanidade ou protecção
vegetal;

f) Experimentação de novos métodos de cultivo e
de novas técnicas culturais;

g) Definição das normas de utilização correcta das
diferentes práticas culturais;

h) Estudo e definição dos métodos e normas de or­
ganização e gestão das explorações agrícolas;

i) Participação nos estudos e outros trabalhos res­
peitantes à comercialização dos produtos agrlcolas,
suas estruturas e circuitos;

j) Formação e aperfeiçoamento profissional do pes­
soal técnico.
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Artigo 24.0

Ao Departamento de Sanidade Vegetal e Apicultura
compete:

a) A protecção sanitária da produção agrícola;
b) Promover os estudos sobre os meios de luta con­

tra os parasitas e outros agentes 'que prejudiquem o
rendimento das culturas;

c) Combate às pragas c doenças das plantas por
meio de campanhas, avisos ou outros meios adequados;

d) Manter a inspecção fltopatológica, de acordo
com a íegislação em vigor, vssando especialmente evi­
tar a intro~ução na Região de novos parasitas;

c) Organizar e manter devidamente operacionais
os serviços de quarentena;

f) Participar c orientar a defesa fitossanitária dos
produtos armazenados;

g) Promover a homologação de produtos fitofarma­
cêutícos;

h) Desenvolver a apicultura.

Artigo 25.0

Ao Laboratório Químico-Agrícola compete na ge-
neralidade: '

a) A realização de estudos c análises laboratoriais
de solos, plantas e produtos vegetais ou destinados à
produção agrícola;

b) Promover campanhas de fertilização c correcção
racional dos solos;

c) Realização de ensaios de fertilização c correc­
ção dos terrenos;

d) Prestar o devido apoio aos agriculto-es cm maté­
ria de ped?logia e tecnologia agrícola;

e) Realizar e promover estudos de poluição do ar
águas e solo. '

Artigo 26.0

Ao Jardim Botânico incumbe, designadamente:
a) Introdução e aclimatação de plantas úteis ou

para fins de estudo;
b) ~lecção, ",!ultiplicação e dístribuíção de plantas

com mteresse científíco, ornamental ou económico'
c) Manutenção de um herbârío: •

.d) Permuta com outros jardins e Institutos botã­
n!cos de se~entes, plântulas c propágulos de espé­
CIC~ naturahzadas: cultivadas ou indígenas da Região
e ainda de material herborizado'

e) Estudo da flora na Região;'
f) Protecção da Natureza;
g) Investigação científica nos domínios da botânica

e colaboração com os organismos afins nacionais Ou
estrangeiros; ,

h) Colaboração nos estudos, experiências ou reali­
zações nos domínios da ftori<:ultu·ra e silvicultura'

9 M.anuten~ão de jardins. parques, reservas natu­
rais e integrais ou outras'
. i) For!118Ç.ão profission~'l de pessoal técnico e auxí­

líar em jardinagem,

5OCÇAO XV

Estrutura orgânica da Direcção dos Serviços
de Comércio e Indústrias Agrícolas

Artigo 27.0

. A estruturarão interna, as atribuições, a competên­
cie e o funcionamento dos serviços a integrar na
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Direcção dos Serviços de Comércio e Indústrias Agrí­
colas serão estabelecidos por decreto regulamentar,
o qual conterá, em anexo, o respectivo quadro de
pessoal.

SECÇÃO XVI

Estrutura orgânica da Direcção dos Serviços Florestais

Artigo 28.0

I - Quando regionalizada, a actual Circunscrição
Florestal do Funchal será integrada na Direcção dos
Serviços Florestais, provendo o diploma que decretar
a regionalização acerca do património daquele serviço
e forma de transição do seu pessoal para o quadro da
secretaria.

2 - A estruturação interna, as atribuições, a com­
petência e o funcionamento dos serviços a integrar
na Direcção dos Serviços Florestais serão estabelecidos
por decreto regulamentar, o qual conterá, em anexo,
o respectivo quadro de pessoal.

SECÇÃO XVII

Estrutura orgânica da Direcção dos Serviços Veterinários

Artigo 29.0

A Direcção dos Serviços Veterinários compreende
os seguintes departamentos:

a) Departamento de Sanidade Veterinária;
b) Departamento de Higiene Pública Veterinária;
c) Departamento de Fomerao e MdLhora:men,to 00

Produção Animal;
d) Laboratório Regional de Veterinária;
e) Serviços administrativos.

Artigo 30.0

São atribuições do Departamento de Sanidade Ve­
terinária:

a) Protecção e defesa sanitária dos animais, orga­
nizando a luta contra as cpizootias e enzootias, por
meio de serviços permanentes ou em regime de cam­
panha;

b) Determinar os condicionalismos sanitários res­
peitantes à importação e trânsito dos animais;

c) Cooperar com os serviços nacionais ou estran­
geíros na vigilância das regras estabelecidas na defesa
sanitária.

Artigo 31.0

Incumbe ao Departamento de Higiene Pública Ve­
terinária:

a) Assegurara vigilância da salubridade dos pro­
dutos de origem animal, procedendo à inspecção sani­
tária dos animais das espécies comestíveis, das res­
pectivas carnes, subprodutos e despojos, incluindo a
inspecção do pescado, leite, lacticínios e ovos;

b) Apreciação hígiotécnica e funcional dos pro­
jectos e planos de construção de instalações pecuárias
e estabelecimentos que se dediquem à exploração,
abate, preparação e depósito, bem como conservação,
dos produtos de origem animal, nomeadamente pelo
frio industrial;
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c) Vistoriar e conceder licenças sanitárias para o
funcionamento dos estabelecimentos a que se refere
o número anterior;

d) Estabelecer as condições hígío-sanitârias a que
devem obedecer os meios de transporte de animais
e produtos de origem animal, bem como dos respec­
tivos recipientes e embalagens.

Artigo 32.0

I - São atribuições do Departamento de Fo­
mento e Melhoramento da Produção Animal:

a) Orientar, apoiar e estimular a produção animal
nos campos da ocupação pecuária;

b) Melhoramento das condições da exploração e
dos efectivos produtores;

c) Colaborar na realização de arrolamentos gerais
de animais e inquéritos de interesse pecuário:

d) Promover e orientar a realização de feiras, ex­
posições e concursos pecuários;

e) Contribuir para a formulação das políticas de
fomento integradas nas demais actividades agrárias,
coordenando e acompanhando a execução doo pro­
gramas aprovados na parte respeitante à produção ani­
mai;

f) Emitir parecer sobre a introdução de novas raças,
bem como sobre os pedidos de importação e exporta­
ção de reprodutores:

g) Colaborar com as associações de criadores de
animais e outras entidades nas acções que tenham
como objectivo o melhoramento genético das espécies;

h) Instituir e incentivar a elaboração de Iivros ge­
nealógicos e registos zoo técnicas;

i) Programar e promover acções que visem a pre­
servação e o melhoramento zootécnico das raças exis­
tentes na Região.

2 - Para o desempenho destas atribuições, o Depar­
tamento de Fomento e Melhoramento da Produção
Animal colaborará, especialmente, com a Estação de
Fomento Pecuário da Madeira, que englobará os vá­
rios centros de produção animal e terá ainda, designa­
damente, a seu cargo:

a) A aprovação, avaliação, coordenação e utilização
de reprodutores;

b) A aplicação e contrôle da inseminação artificial
e postos de beneficiação natural;

c) Os contrastes lacto-manteigueiras;
d) A nutrição animal.

Artigo 33.0

I - São atribuições do Laboratório Regional de
Veterinária:

a) Dar apoio técnico-laboratorial às acções de sa­
nidade, higiene e fomento;

b) Proceder a análises e exames anátomo-histopato­
lógicos, microbiológicos, parasitológioos e outros sub­
sidiários da diagnose e profilaxia de doenças infecto­
-contagiosas;

c) Executar provas e análises conducentes à deter­
minação valorimétrica da produção animal, nomeada­
mente contrastes Jacto-manteigueiros.

2 - Para desempenho das atribuições que lhe são
cometidas, o Laboratõríe Ragional de Veterinária in­
tegrará os seguintes sectores:

a) Anatomia patológica e histopatologia;
b) Bacteriologia e lactologia;
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c) Parasitologia;
d) Virulogia e serologia;
e) Bromatologia e química.

SECÇAO XVIIII

Estrutura orginlca da Direcção dos Serviços das Pescu

Artigo 34.0

I - Os serviços de lotas e vendagens, quando regio­
nalizados, serão integrados na Direcção dos Serviços
das Pescas, com a designação de serviços de comer­
cialização do pescado.

2 - A estruturação interna, atribuições e funciona­
mento dos serviços que compreenderão a Direcção
dos Serviços das Pescas serão definidos por decreto
regulamentar regional.

3 - O quadro de pessoal, atinente à Direcção dos
Serviços das Pescas, que figura no mapa anexo ao
presente diploma, será completado quando for publi­
cado o decreto regulamentar a que se reporta o
número anterior.

SECÇÃO XlX

Estrutura orginlca da Dlrecçio dos Serviços de Extensio

Artigo 35.0

A organização interna, atribuições e funcionamento
dos serviços a integrar na Direcção dos Serviços de
Extensão serão estabelecidos por decreto regulamen­
tar, o qual conterá, em anexo, o ,rO'9pOCtivo quadro
de pessoal.

SECçAO xx
Estrutura orginlca

da Repllrtlc;io dos Serviçal Administrativos

Artigo 36.0

1 - A Repartição dos Serviços Administrativos
compreenderá, para cada uma das direcções de ser­
viços previstas no artigo 3.° do presente decreto regu­
lamentar, uma secção de serviços administrativos, e
ainda uma outra, de apoio burocrático ao Gabinete
do Secretário Regional e ao Gabinete de Estudos e
Planeamento.

2 - Quando as necessidades dos serviços o justi­
fiquem, podem ser criadas outras secções de serviços
administrativos além das mencianaJdas nó número an­
terior e, bem assim, ser destacadas outras unidades
de pessoal para outros órgãos ou serviços, por des­
pacho fundamentado do Secretário Regional.

3 - Quando não for possível o recrutamento do
lugar de chefe de repartição de harmonia com o
disposto na condição J.& do artigo J8.° do Decreto
Regulamentar Regional n." 3/78/M, de 6 de Setembro,
o lugar pode ser provido interinamente por um chefe
de serviço, ou, na sua falta, por um chefe de secção,
e sempre através de despacho fundamentado do Se­
cretário Regional.

4 - O pessoal a integrar nas secções criadas pelo
presente decreto regulamentar, ou a criar nos ter-
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mos do n. O 2, será colocado e distribuído, consoante
as necessidades e conveniências do serviço, por des­
pacho do Secretário Regional.

Artigo 37.0

I - A Repartição dos Serviços Administrativos
compreende, designadamente, os seguintes sectores:

a) Expediente e arquivo;
b) Contabilidade;
c) Pessoal;
d) Património.
2 - Poderão, no entanto, ser criadas outras secções,

por despacho do Secretário Regional, quando tal se
mostre justificado.

Artigo 38.0

À Repartição dos Serviços Administrativos incumbe
essencialmente:

a) Assegurar o registo, encaminhamento e arquivo
do expediente;

b) Assegurar as relações entre os diversos órgãos
dos serviços e entre estes e os organismos ou entidades
oficiais e particulares;

c) Assegurar o serviço de recrutamento, cadastro
e movimento do pessoal da Secretaria Regional, íns­
truindo os respectivos processos e executando o ne­
cessário expediente;

d) Instrua todos os 'processos referentes a presta­
ções sociais de que sejam beneficiários funcionários
da Secretaria Regional e seus familiares, nomeada­
mente os relativos a abono de família, AiDSE, servi­
Ç03 'Sociais do Govenno, aposentações e subsídios por
morte e invalidez;

e) Instruir e informar os processos administrativos
que hajam de ser submetidos a resolução superior
e que não devam correr por outro serviço;

f) Elaborar o orçamento da Secretaria Regional,
bem como as respectivas alterações;

g) Assegurar a aquisição de material para a Se­
cretaria Regional, bem como a organização e actuali­
zação permanente do cadastro do respectivo patri­
mónio;

h) Contabilizar as despesas dos serviços, registar
as receitas correntes e de capital, e outras importân­
cias cobradas, e promover a respectiva entrega na
Tesouraria Regional;

i) Organizar e manter actualizado o cadastro dos
bens móveis e imóveis;

i) Assegurar, em geral, o normal funcionamento
da Secretaria Regional, em tudo o que não seja da
competência específica de outros serviços da Secre­
taria Regional.

CAPíTULO II

Do pessoal

SECÇAO I

Grupos profissionais

Artigo 39.0

I - O quadro de pessoal da Secretaria Regional de
Agricultura e Pescas é o constante do mapa anexo
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a este diploma, e dele faz parte integrante, sendo agru­
pado de acordo com a seguinte classificação:

a) Pessoal dirigente;
b) Pessoal técnico superior;
c) Pessoal técnico;
d) Pessoal técnico auxiliar;
e) Pessoal auxiliar técnico;
I) Pessoal administrativo;
g) Pessoal operário;
h) Pessoal agrícola;
i) Pessoal auxiliar.
2 - O pessoal auxiliar técnico, previsto na alínea e)

do número anterior, contempla, especialmente, o pes­
soal da Secretaria Regional habilitado com a esco­
laridade obrigatória e curso especializado com a du­
ração mínima de um ano, ou ainda com o curso prá­
tico agrícola, ou pecuário, que torne apto o agente
para o exercício de funções de apoio à actividade
agro-pecuária e das pescas.

Artigo 40.o

(Quadros)

I - O pessoal da Secretaria Regional de Agricul­
tura e Pescas constitui um quadro próprio, com­
petindo ao Secretário Regional a sua colocação de
harmonia com as necessidades e conveniências dos
serviços e a aptidão dos funcionários.

2 - O quadro da Repartição de Serviços Adminis­
trativos também reveste, dentro do quadro global da
Secretaria Regional, carácter unitário, situando-se OS

funcionários das secções administrativas na depen­
dência funcional da Repartição., mas hierarquica­
mente sujeitos ao responsável pelo serviço onde exer­
çam funções.

3 - Em relação a outros órgãos e direcções de
serviços, não directamente contemplados no mapa
anexo, serão criados, nos termos do presente diploma,
quadros de pessoal complementares.

Artigo 41. 0

(Alteração de quadros)

O quadro de pessoal constante do mapa anexo
ao presente diploma, e ainda outros subsequentes,
a criar ao abrigo do n. O 3 do artigo anterior, poderão
ser alterados por portaria conjunta do presidente do
Governo Regional e dos Secretários Regionais de
Agricultura e Pescas e do Planeamento e Finanças.

Artigo 42,"

(Pessoal além do quadro)

Para satisfazer necessidades transitórias que não
possam ser asseguradas .pelo ,pessoal jpOl1mRJl1ente, po­
derá ser contratado pessoal além do quadro por pe­
ríodo não superior a um ano.

Artigo 43."

(Contratos e tarefas)

A realização de estudos, inquéritos e outros tra­
balhos de carácter eventual e técnico poderá ser con-
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fiada, mediante contrato, ou em regime de tarefa,
a entidade nacional ou estrangeira, cuja actividade
ficará sempre sujeita à orientação da Secretaria Re­
gional e não conferirá a qualidade de agente admi­
nistrativo.

Artigo 44.0

(R~ulsição)

A Secretaria Regional de Agricultura e Pescas po­
derá requisitar a quaisquer serviços públicos e empre­
sas públicas nacionalizadas o pessoal indispensável
ao seu funcionamento, mediante despacho do Secre­
tário Regional e anuência do serviço de origem ou
da empresa, bem como do interessado.

Artigo 45,0

(Comissão de serviço)

) - Os lugares dos funcionários ou agentes da
Secretaria Regional que forem nomeados em comis­
são de serviço ou requisitados para quaisquer cargos
ou funções públicas serão providos interinamente.

2 - O tempo de serviço prestado durante as comis­
sões de serviço ou requisições contar-se-á, em todos
os casos, e para todos os efeitos legais, como se
houvesse sido prestado à Secretaria Regional, e com
o acordo do serviço de origem ou da empresa, bem
como do interessado.

Artigo 46. 0

(Carreiras)

I - O pessoal pertencente aos grupos indicados nas
alíneas b), e), á), f), g) e h) será integrado em carrei­
ras, de harmonia com as disposições do Decreto Re­
gulamentar n." 3/78/M, de 6 de Setembro, e do
presente diploma.

2 - A carreira do pessoal auxiliar técnico desen­
volver-se-é pelas categorias de auxiliar técnico de
2.- classe, La classe e principal, a que serão atribuídas,
respectivamente, as letras S, Q e N, ficando condicio­
nada a mudança de classe na categoria à permanência
de três anos de bom e efectivo serviço na classean­
terior.

Artigo 47,0

(Condições de ingresso, acesso e carreiras)

As condições de ingresso, acesso e carreira pro­
fissional do pessoal do quadro da Secretaria Regional
de Agricultura e Pescas serão objecto de regulamento
próprio, de harmonia com o n.v 1 do artigo 25.D do
Decreto Regulamentar Regional n.O 3/78/M, de 6 de
Setembro.

Artigo 48.0

(Pessoal operário)

I - Na estruturação das ca-rreiras do pessoal ope­
rário ter-se-à em conta o disposto no artigo 33.0 do
Decreto Regulamentar Regional n." 3/78/M e as
disposições aplicáveis da legislação aí expressamente
assinalada e que não contrariem as do presente di­
ploma.
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2 - As admissões e as mudanças de carreira pro­
cessar-se-ão sempre pela base da referida carreira,
salvo as excepções previstas na lei aplicável,

Artigo 49. 0

(Provimento do pessoal agricola e operário)

I - O provimento nas categorias de ingresso, de
cada carreira, é feito através de meios de selecção
adequados a cada categoria entre indivíduos habili­
tados com a escolaridade obrigatória e experiência
comprovada no exercício da função que vão desem­
penhar.

2 - Os encarregados serão recrutados, sempre que
possível, entre funcionários das categorias mais ele­
vadas da respectiva área funcional com, pelo menos,
três anos de bom e efectivo serviço nessa cate­
goria e que reúnam capacidades para o desempenho
das respectivas funções.

Artigo 50.0

(Categorias do pessoII1 agricola)

As várias categorias funcionais ou profissionais do
pessoa'! agrícola e a estruturação das respectivas car­
reiras serão oportunamente definidas, em relação às
realidades e necessidades da Região, por despacho
normativo conjunto do Presidente do Governo Re­
gional e do Secretário Regional de Agricultura e
Pescas.

Artigo 51.0

(Pessoal auxUIar)

I - O pessoal auxiliar também integra, por sua
parte, um quadro unitário, e o seu recrutamento far­
-se-â atendendo ao que para o efeito estiver definido
na legislação geral.

2 - Os contínuos, guardas e porteiros, distribuir-se­
-ão pelas La e 2.a classes, a que são atribuídas, respec­
tivamente, as letras S e T, ficando a mudança de
classe condicionada à permanência de dez anos de
bom e efectivo serviço na classe anterior.

CAPITULO III

Disposições gerais e transitórias

Artigo 52. 0

(Provimento excepdonal de pessoal auxUiar tknlco)

O primeiro provimento nos lugares de auxiliar
técnico de agricultura c pecuária far-se-â entre os
actuais práticos agrícolas e ajudantes de pecuária de
harmonia com as seguintes regras:

a) Transitarão para a categoria de auxiliar técnico
principal os actuais práticos agrícolas de La classe,
habilitados com o curso da antiga Escola Prática Ele­
mentar de Agricultura, c os actuais ajudantes de
pecuária, habilitados como antigo primeiro ciclo dos
liceus ou equivalente, desde que hajam, num e noutro
caso, três anos de bom e efectivoserviço na categoria.

b) Transitarão para a categoria de auxiliar téc­
nico de 1.a classe os actuais práticos agrícolas de
2. a classe e os ajudantes de pecuária sem as habilita-
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ções literárias exigidas na alínea anterior do presente
artigo, desde que hajam, num e noutro caso, três anos
de bom e efectivo serviço.

Artigo 53."

(Disposição transitória quanto a pessoal agricola)

Enquanto não for definida, legalmente, a estrutura
das carreiras do pessoal agrícoõa, de harmonia com o
disposto no artigo 50.o do presente diploma a carreira
profissional dos tratadores de animais e guardas de
rega será definida, transitoriamente, de acordo com
as seguintes regras:

a) A carreira, num e noutro caso, será distribuída
pelas categorias de principal, La e 2.& classes, a que
serão atribuídas as letras Q, R e S, ficando a mudança
de classe condicionada à permanência de três anos
de bom e efectivo serviço na classe anterior.

b) Só transitarão à categoria de principal os trata­
dores de animais e guardas de rega de 1.& classe com
cinco anos de bom e efectivo serviço e que hajam
revelado competência no exercício do cargo.

c) O ingresso na 2.& classe far-se-á, quanto aos tra­
tadores de animais, de entre os trabalhadores rurais
ligados pelo menos há três anos à actividade exclusiva
de tratamento de animais, e quanto aos guardas de
rega, de entre os actuais levadeiros com pelo menos
três anos de bom e efectivo serviço e que hajam reve­
lado competência para o exercício do cargo.

Artigo 54.0

(Disposição excepcional quanto ao pessoal auxniar)

Transitarão à I. a classe, na respectiva carreira, os
actuais contínuos, guardas e porteiros com dez anos
de bom e efectivo serviço.

Artigo 55."

(Disposição transitória quanto a encargos ftnanceiros)

Até ser alterado e rectificado o Orçamento do Go­
verno Regional para 1979, de harmonia com o au­
mento de encargos e alterações de rubricas a que a
aplicação do presente diploma dá lugar, os vencimen­
tos do pessoal que é integrado no quadro da Secretaria
Regional de Agricultura e Pescas continuarão a ser
suportados pelas dotações consignadas ao pessoal e
incluídas no Orçamento para 1979.

Artigo 56."

(R.esoluçdo de dúvidas)

As dúvidas suscitadas pela aplicação deste diploma
serão resolvidas por despacho do Presidente do Go­
verno Regional, do Secretário Regional de Agricultura
e Pescas e do Secretário Regional do Planeamento e
Finanças, quando envolvam matérias das respectivas
competências.

Artigo 57."

I - As normas de provimento, integração no qua­
dro e de reclassificação do pessoal são as estabelecidas
no Decreto Regulamentar Regional n." 3/7R/M, de
6 de Setembro, e no presente diploma.



1 SItRIE - N. o 123 - 29-5-1979

2 - A aplicação da disposição excepcional contida
no n. O I do artigo 30. 0 do diploma mencionado no
número anterior é da competência exclusiva do ple­
nário do Governo Regional sob proposta do respectivo
Presidente ou de qualquer Secretário Regional.

J - O ingresso do pessoal no quadro anexo a este
d'ploma, efectivado através de listas nominativas, re­
portar-se-á, para todos os efeitos, a I de Janeiro de
1979.

Artigo 58."

(Entrada em vigor)

O presente diploma entra imcd.atamente em vigor.

O Presidente do Governo Regional, Alberto João
Cardoso Gonçalves Jardim.

Assinado em 18 de Abril de 1979.

Publ'que-se.

O Ministro da Repúb'ica, Uno Dias Miguel.

Numero
de

luprcs

20

6

~

2

40

a

Descrição dos carllOs

Pessoal técnico auxiliar:

Agentes técnicos agrícolas (princi­
pal, de 1.& e de 2.& classes) ......

Técnicos auxiliares (principal. de
I. & e de 2." classes) ..

Técnicos auxtliares de laboratório
(principal, de L" e de 2.& classes)

Desenhadores (principal, de 1." e de
2." classes) .

Topógrafo (principal, de L" e de
2." classes) .

Pessoal auxiliar técnico:

Auxiliares técnicos de agricultura
(principal, de 1.& e de 2.& classes)

Auxiliares técnicos de laboratório
(principal, de 1." e de 2." classes)
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Remunerações

S,Le M

S,LeM

J,LeM

J,LeM

1,LeM

N,QeS

N.QeS

Quadro di' \ enelmentos do pessoal
da 5('('·I'l'lal'l:I Rl'gion;11 de .\!Jl'h'ul ur» (' Pescas

D
I
2

D 2
2

E,FeR 28

28
10
12

S,LeM

I
2

D

D

E,FeH

E,FeH

I
JS

F, H eJ

F, H e J
6

F. H e S

ilatro
N de

upra

1
1

3
3

1
15

18

2

De:lllcriçAo dos carlOs

Gabinete Regional

Gabinete do Secretário

Chefe de gabinete .
Secretário particular .

Gabinete de Estudos
e Planeamento

Pessoal dirigente:

Director de serviços ..

Pessoal técnico superior:

Assessores ..
Técnicos superiores (prjncipal, de

I. & e de 2." classes) ,.,

Pessoal técnico auxiliar:

Desenhador (principal, de L" e de
2." classes) ..

Serviços agrícola:>

Pessoal dirigente:

Director de serviços .

Pessoal técnico superior:

Assessor .
Engenheiros agrónomos (principal,

de 1.& e de 2." classes) ..
Técnico superior (principal, de 1."

e de 2." classes) .

Pessoal técnico:

Engenheiros técnicos agrários (prin­
cipal, de 1.& e de 2." classes) ...

Engenheiro técnico (principal, de
1.& e de 2.& classes) .

Técnicos (principal, de 1.& e de 2."
classes) , ", ' ..

Remuneraçõcs

C
J

12
14
4
1
8

250
20

90

12
12

6
6

1.2

60
240

Pessoal agrícola .:

Condutores de máquinas ..
Tractoristas .
Ajudantes de tractoristas .
Encarregado geral do cadastro ..
Fiscais de serviço de águas ..
Levadeiros ..
Guardas de água de rega (princi-

pal e de L" classe) .
Guardas de água de rega de 2."

classe .
Jardineiros (de 1.& e de 2." classes)
Ajudantes de jardineiro .
Guardas agrícolas ..
Guardas de montados .
Tratadores de animais (principal,

de 1.& e de 2.& classes) .
Trabalhadores rurais diferenciados
Trabalhadores rurais indiferencia-

dos .

Pessoal operãrio ":

Encarregado de parque de máqui-
nas e viaturas .

Mecânico ..
Ajudantes de mecânico ..
Carpinteiros (de 1.& e de 2." classes)
Ajudantes de carpinteiro .
Pedreiros (principal, de I. " e de

2," classes) .
Ajudantes de pedreiro ..
Cantoneiros-ehefes .
Cantoneiros (de I," e de 2." classes)

Pessoal auxiliar·:

Encarregado de armazém
Ajudantes de cozinheiro

Serviços veterinários

Pessoal dirigente:

Director de serviços ..

Pessoal técnico superior:

Assessor .
Médicos veterinários (prindpal, de

I." e de 2." classes) ..

Pessoal técnico:

Engenheiros técnicos agrários (prin­
cipal, de 1." e de 2.& classes) '"

P
R
S
J
p

(a)

TeU

(a)
QeR

T
S
S

Q,ReS
U

(a)

o
p
S

QcR
T

Q, R e S
T
P

ReS

N
S

D

D

E,FeH

F, HeJ
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Número
de

IUlares

8

10

10

lO

30

3
15

50

nescriçlo dos cafllOS

Pessoal técnico auxiliar:

Agentes técnicos agrícolas (prínci-
pai, de 1." e de 2." classes) .

Técnicos auxiliarei de pecuária
(principal, de 1." e de 2." classes)

Técnicos auxiliares de laboratório
(principal, de 1." e de 2." classes)

Pessoal auxiliar técnico:

Auxiliares técnicos de laboratório
(principal, de 1.' e de 2." classes)

Auxiliares técnicos de pecuária
(principal, de 1." e de 2." classes)

Pessoal agrícola c:

Tractoristas .
Tratadores de animais (principal,

de I.' e de 2." classes) .
Trabalhadores rurais indiferencia-

dos ..

Rcmunerações

J,LeM

J,LeM

J,LeM

N,QeS

N.QeS

R

Q,ReS

(a)

Decreto Regulamentar Regional n.- .9

Torna-se necessária e urgente a reorganização da
Administração Pública na Região, por forma a ser
possível dar uma resposta capaz às solicitações exigi­
das pela autonomia consagrada na Constituição da
República para o arquipélago da Madeira.

Assim, no presente diploma, é criada uma orgânica
ditada pela necessidade imperiosa de haver uma es­
trutura de serviços que possibilite uma actuação do
Governo Regional nos domínios do planeamento, or­
çamento, contabilidade, tesouro, contribuições e im­
postos, crédito, património, e de outras atribuições
que lhes são complementares.

Nestes termos:
Em execução do Decreto Regional n." 12/78/M, de

10 de Março, e nos termos da alínea b) do n.O I do
artigo 229.° da Constituição, o Governo Regional de­
creta o seguinte:

CA'PtTULO I

Da Secretaria Regional de Planeamento e Finanças

o Presidente do Governo Regional, Alberto João
Cardoso Gonçalves Jardim.

(a) Sal6r1o mcrosa' a lixar pelo Governo Jl_lIonal.

(") Acresce...! a estas unidades o pessoal abranlido pelo n.· 2 do
onl,o 29.' do Decrete RClulam.nlar Rcponal n." 29/78/M, lu......
a extin~uir 11 medida da lua vacalura.

Pessoal auxiliar c:

Encarregado de armazém N
Auxiliar de armazém S

Artigo 1.0 São atribuições fundamentais da Secre­
taria Regional de Planeamento e Finanças, em cola­
boração com as Secretarias Regionais competentes:

a) Promover e coordenar a definição da política
económica global do Governo;

b) Promover o contrôle da execução das medidas
adoptadas em matéria de política económica
global e apresentar os resultados alcança­
dos;

c) Assegurar a compatibilização das medidas de
política sectorial com os objectivos e estra­
tégias definidos no âmbito da politica eco­
nómica global;

d) Coordenar a expressão das populações locais
e elementos representativos da Região da
Madeira quanto às necessidades e aspira­
ções respeitantes ao seu desenvolvimento
económico e social;

e) Promover acções que visem o maior benefício
colectivo nos sectores público e privado da
actividade sócio-económica da Região;

f) Aproveitar e divulgar os estudos e estatísticas
que interessem às actividades sócio-econó­
micas da Região;

g) Coordenar e superintender na actuação dos
serviços que a integrarem;

h) Colaborar nas tarefas de preparação da polí­
tica fiscal, orçamental e de crédito da Re­
gião;

i) Participar na definição das relações financei­
ras entre o Governo Regional e as empre­
sas públicas ou com participação da Re­
gião que actuem exclusivamente na Madeira,
assim como acompanhar a gestão daquelas
empresas;

j) Colaborar na decisão sobre a forma de obter
e utilizar os meios financeiros requeridos
para os investimentos públicos regionais;

1) Pronunciar-se sobre os critérios reguladores
do investimento estrangeiro na Região, bem
como na definição dos sectores e áreas onde
o mesmo seja considerado prioritário;

m) Elaborar e gerir o orçamento cambial do sec­
tor público na Região;

B
p
H

SeT
T

N,QeS

J,LeM

N,OeS

E,FeG

J.LeM

N,OeS

NeP

QeR

SeT

Pessoal auxiliar c

Pessoal auxiliar técnico c:

Auxiliar técnico (principal, de I."
e de 2." classes) .

Pessoal administrativo

Pessoal técnico auxiliar c:

Técnicos auxiliares (principal, de
I.' e de 2." classes) .

Chefe de repartição ..
Chefe de serviço ..
Chefes de secção .
Oficiais (primeiros, segundos e ter-

ceiros) .
Escriturários-dactilógrafos (princí­

pai, de I." e de 2." classe) .........

Serviços de pescas

'Pessoal dirigente:

Director de serviços D

Pessoal técnico superior:

Técnicos superiores (principal, de
I.' e de 2." classes) .

Contínuos (de 1." e de 2." classes)
Serventes .
Telefonistas (principal, de ]," e de

2." classes) .
Motoristas de pesados (de 1." e de

2." classes) .
Motoristas de ligeiros (de l." e de

2." classes) .
Guardas-nocturnos (de 1." e de 2."

classes) ..
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